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PORTARIA N. 823/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e 

considerando o teor do e-Doc n. 07010501261202296,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça LUIZ fRANCISCO 

DE OLIVEIRA para atuar nas audiências a serem realizadas 

em 24 de agosto de 2022, por meio virtual, Autos n. 0000767-

75.2022.8.27.2706, 0000343-33.2022.8.27.2706,  0015950-

23.2021.8.27.2706 e 0013616-84.2019.8.27.2706, inerentes à 11ª 

Promotoria de Justiça de Araguaína.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 19 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 824/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

consoante o disposto na Lei Estadual n. 3.464/2019, que trata da 

estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de 

Apoio Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins 

e considerando o teor dos e-Docs n. 07010499313202257 e 

07010500281202241,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor FÁBIO CASTRO 

ARAÚJO, matrícula n. 119004, do cargo em comissão de Assessor 

Técnico de Tecnologia da Informação – Engenharia de Sistemas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 22 de agosto de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 19 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 825/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010492613202213,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça GUILHERME 
CINTRA DELEUSE para atuar na Sessão Plenária do Tribunal 
do Júri da Comarca de Colinas do Tocantins, Autos n. 0001707-
09.2019.827.2718, em 25 de agosto de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 22 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 826/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010492613202213,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça CALEB DE MELO 
FILHO para atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri da Comarca 
de Colinas do Tocantins, Autos n. 0002156-16.2018.827.2713, em 30 
de agosto de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 22 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 827/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de 
janeiro de 2008, combinado com o art. 58, inciso III e arts. 66 a 76 
da Lei federal n. 8.666/1993, com fulcro nos dispositivos do Ato n. 
024/2016, e considerando o teor do e-Doc n. 07010501544202238,

RESOLVE:

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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Art. 1º DESIGNAR os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de Fiscal Técnico e Administrativo, sendo titular e substituto, 
respectivamente, conforme a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão ser 
desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do Ato n. 024/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 22 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 828/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

17, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, em 

conformidade ao disposto no art. 37 da Lei Estadual n. 1818, de 23 

de agosto de 2007, Ato n. 101/2017, e considerando o teor do e-Doc 

n. 07010499927202239,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor AMILTON JOSÉ ALMEIDA, 

matrícula n. 107610, para, em substituição, exercer o cargo de 

Encarregado de Área, no período de 10 de agosto a 6 de setembro 

de 2022, durante o usufruto de licença para tratamento de saúde do 

titular do cargo William Lemes Gomes.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 22 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 829/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
CONTRATO OBJETO

Titular Substituto

Wellington Martins Soares

Matrícula n. 121049 

Claudenor Pires da Silva 

Matrícula n. 86508 

067/2022
068/2022
069/2022
070/2022
071/2022 

AQUISIÇÕES DE TINTAS E MATERIAIS
PARA  PINTURA,  destinados  ao
atendimento  das  necessidades  da
Procuradoria-Geral  de  Justiça do Estado
do Tocantins e das Promotorias de Justiça
do Interior. 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n. 223/2022, 

bem como o teor dos e-Docs n. 07010489046202218 e 

07010501337202283,

RESOLVE:

Art. 1º INDICAR o Promotor de Justiça RODRIGO ALVES 

BARCELLOS para integrar o Comitê de Políticas de Segurança 

Institucional (CPSI), do Conselho Nacional do Ministério Público, em 

substituição ao Promotor de Justiça Juan Rodrigo Carneiro Aguirre.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 22 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 830/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, considerando o Sistema de Plantão instituído no âmbito 

das Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do 

Tocantins fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, 

e durante os finais de semana e feriados no segundo semestre de 

2022, conforme Ato n. 034/2020, e considerando o teor do e-Doc n. 

07010501626202282,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 605, de 13 de junho de 2022, 

que designou os Promotores de Justiça da 7ª Regional para atuarem 

no plantão fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, 

e durante os finais de semana e feriados no segundo semestre de 

2022, conforme escala adiante:

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 22 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

7ª REGIONAL

 ABRANGÊNCIA: Arapoema, Colinas do Tocantins, Colméia, Guaraí, Itacajá e Pedro Afonso

DATA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

06 a 16/09/2022 4ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins
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DESPACHO N. 381/2022

ASSUNTO: APOIO REMOTO À 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 
CAPITAL

INTERESSADO: fELÍCIO DE LIMA SOARES

PROTOCOLO: 07010501229202219

Nos termos da Lei Complementar Estadual n. 51, de 
2 de janeiro de 2008, do Ato n. 031/2020, que criou o Núcleo de 
Apoio Remoto às Promotorias de Justiça (NAProm) para prestar 
auxílio remoto às Promotorias de Justiça e órgãos de execução, e 
considerando as informações consignadas no protocolo em epígrafe, 
DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça fELÍCIO DE 
LIMA SOARES para conceder Apoio Remoto à 29ª Promotoria de 
Justiça da Capital, por 15 (quinze) dias, no período de 18 de agosto a 
1º de setembro de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 18 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 
N. 002/2022

PROCESSO: 19.30.1551.0000158/2022-55

Participantes: Ministério Público do Estado do Tocantins e a União 
Brasileira de Educação Católica, mantenedora do Centro Universitário 
Católica do Tocantins

OBJETO: União de esforços objetivando o desenvolvimento de 
rotinas voltadas para a implementação e aperfeiçoamento da atuação 
em Acordos de Não Persecução Penal.

DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2022.

VIGÊNCIA ATÉ: 19 de agosto de 2027.

SIGNATÁRIOS: Luciano Cesar Casaroti, Gillianno José Nazzetto de 
Castro e Luiz César Martins Córdoba.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 067/2022

OBJETO: AQUISIÇÕES DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1512.0000689/2022-77, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
035/2022.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
AS SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ n. 16.755.394/0001-
28, neste ato, representada por Alessandro Sobrinho de Souza, 
CPf  n. 037.231.831-23 e RG n. 1031982 - SSP/ TO, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 
025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 8.666 de 
1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÕES DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral 
de Justiça do Estado do Tocantins e das Promotorias de Justiça do 
Interior, conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico n. 
035/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 035/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1512.0000689/2022-77, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

MODELO
UN QT

VALOR UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL (R$)

6

25
Rolo para textura 23

cm
ATLAS UN 10 30,00 300,00

26
Rolo para textura 10

cm
ATLAS UN 10 21,00 210,00

27
Cabo extensor até 2

mts
ATLAS UN 10 31,50 315,00

VALOR TOTAL 825,00
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5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

7.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço 
proposto todas as despesas com fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas e tarifas e demais despesas associadas à entrega 
dos materiais.

7.2. Garantir a qualidade dos produtos licitados, comprometendo-
se a substituí-los caso não atendam às exigências especificadas no 
edital ou apresentem defeitos ou vícios de qualidade.

7.3. Efetuar a entrega do produto, responsabilizando-se 
exclusivamente por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 
com a especificação e demais condições estipuladas neste Termo de 
Referência e na Nota de Empenho.

7.4. Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em 
parte, os produtos em que se verifiquem danos em decorrência 

do transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, 
imediatamente após a notificação que lhe for enviada oficialmente.

7.5. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação desta licitação.

7.6. Dar plena garantia sobre a qualidade dos materiais nos 
termos do código de defesa do consumidor, imputando-lhe o ônus 
decorrente da cobertura dos prejuízos pela entrega de produtos em 
desconformidade com o especificado no Termo de Referência, caso 
não seja possível a troca, tudo a encargo do fornecedor Registrado.

7.7. Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado, no local 
designado, acompanhados da Nota fiscal com especificação e 
quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado neste Edital e 
endereço do fornecedor com o telefone do serviço de atendimento 
ao consumidor.

7.8. Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça:

7.8.1. Imediatamente após o pedido de fornecimento, eventuais 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7.8.2. Durante o prazo para entrega estipulado no subitem 5.1 do 
termo de referência, eventuais motivos que venham a resultar no 
atraso da entrega, apresentando documentação comprobatória;

7.9. Informar à Procuradoria-Geral de Justiça, endereço de e-mail 
e/ou aplicativo mensageiro eletrônico, para o qual serão enviadas 
eventuais notificações referentes à Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;

8.2. Aplicar as sanções administrativas, quando forem necessárias;

8.3. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da ata 
de Registro de Preços;

8.4. Designar servidores (fiscal titular e suplente), do seu quadro 
de pessoal, para exercer a fiscalização dos materiais adquiridos, 
atestando o recebimento caso não haja inconformidades;

8.5. Notificar por escrito o fornecedor Registrado a respeito de 
qualquer inconformidade constatada na entrega dos materiais.

8.6. fornecer às licitantes todas as informações relacionadas ao 
objeto deste edital;

8.7. Permitir o acesso dos empregados do fornecedor Registrado às 
suas dependências para a execução do objeto;

8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução da contratação fora 
das especificações deste Edital.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
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demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 

Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
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Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Sobrinho de 
Souza, Usuário Externo, em 15/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 18/08/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 068/2022

OBJETO: AQUISIÇÕES DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1512.0000689/2022-77, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
035/2022.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/TO, 
inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado pelo 
Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado no Diário 
Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa BRAGA 
COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ n. 27.022.848/0001-
78, neste ato, representada por Luciana Aparecida dos Santos, 
CPf  n. 038.541.689-00 e RG n. 77165606 - SSP/ PR, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 
025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 8.666 de 
1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÕES DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral 
de Justiça do Estado do Tocantins e das Promotorias de Justiça do 
Interior, conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico n. 
035/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 035/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1512.0000689/2022-77, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

MODELO
UN QT

VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

5

20

Esmalte sintético automotivo, cor

amarelo, acabamento brilhante,

diluição com 15 a 20% de solvente,

secagem final em até 72 horas, lata de

3,6 L.

SHERWIN

WILLIAMS
GALAO 10 140,00 1.400,00

21

Esmalte sintético automotivo, cor

azul, acabamento brilhante, diluição

com 15 a 20% de solvente, secagem

final em até 72 horas, lata de 3,6 L.

SHERWIN

WILLIAMS
GALAO 10 145,00 1.450,00

22

Esmalte sintético automotivo, cor

branco, acabamento brilhante, diluição

com 15 a 20% de solvente, secagem

final em até 72 horas, lata de 3,6 L.

SHERWIN

WILLIAMS
GALAO 10 136,00 1.360,00

23

Esmalte sintético automotivo, cor

preto  ,   acabamento brilhante, diluição

com 15 a 20% de solvente, secagem

final em até 72 horas, lata de 3,6 L.

SHERWIN

WILLIAMS
GALAO 10 129,00 1.290,00

24

Esmalte sintético automotivo, cor

vermelho, acabamento brilhante,

diluição com 15 a 20% de solvente,

secagem final em até 72 horas, lata de

3,6 L.

SHERWIN

WILLIAMS
GALAO 10 139,00 1.390,00

VALOR TOTAL 6.890,00

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1f97670c - c6f7bd4f - d5327814 - cc7f56b4



PALMAS, SegundA-feirA, 22 de AgoSto de 20228  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 22/08/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

7.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço 
proposto todas as despesas com fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas e tarifas e demais despesas associadas à entrega 
dos materiais.

7.2. Garantir a qualidade dos produtos licitados, comprometendo-
se a substituí-los caso não atendam às exigências especificadas no 
edital ou apresentem defeitos ou vícios de qualidade.

7.3. Efetuar a entrega do produto, responsabilizando-se 
exclusivamente por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 
com a especificação e demais condições estipuladas neste Termo de 
Referência e na Nota de Empenho.

7.4. Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em 
parte, os produtos em que se verifiquem danos em decorrência 
do transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, 
imediatamente após a notificação que lhe for enviada oficialmente.

7.5. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação desta licitação.

7.6. Dar plena garantia sobre a qualidade dos materiais nos 
termos do código de defesa do consumidor, imputando-lhe o ônus 
decorrente da cobertura dos prejuízos pela entrega de produtos em 
desconformidade com o especificado no Termo de Referência, caso 
não seja possível a troca, tudo a encargo do fornecedor Registrado.

7.7. Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado, no local 
designado, acompanhados da Nota fiscal com especificação e 
quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado neste Edital e 
endereço do fornecedor com o telefone do serviço de atendimento 
ao consumidor.

7.8. Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça:

7.8.1. Imediatamente após o pedido de fornecimento, eventuais 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7.8.2. Durante o prazo para entrega estipulado no subitem 5.1 do 
termo de referência, eventuais motivos que venham a resultar no 
atraso da entrega, apresentando documentação comprobatória;

7.9. Informar à Procuradoria-Geral de Justiça, endereço de e-mail 
e/ou aplicativo mensageiro eletrônico, para o qual serão enviadas 
eventuais notificações referentes à Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;

8.2. Aplicar as sanções administrativas, quando forem necessárias;

8.3. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da ata 
de Registro de Preços;

8.4. Designar servidores (fiscal titular e suplente), do seu quadro 
de pessoal, para exercer a fiscalização dos materiais adquiridos, 
atestando o recebimento caso não haja inconformidades;

8.5. Notificar por escrito o fornecedor Registrado a respeito de 
qualquer inconformidade constatada na entrega dos materiais.

8.6. fornecer às licitantes todas as informações relacionadas ao 
objeto deste edital;

8.7. Permitir o acesso dos empregados do fornecedor Registrado às 
suas dependências para a execução do objeto;

8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução da contratação fora 
das especificações deste Edital.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1f97670c - c6f7bd4f - d5327814 - cc7f56b4



PALMAS, SegundA-feirA, 22 de AgoSto de 20229  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 22/08/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Aparecida dos 
Santos, Usuário Externo, em 17/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 18/08/2022
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 069/2022

OBJETO: AQUISIÇÕES DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1512.0000689/2022-77, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
035/2022.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado 
pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
O & M MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ n. 
10.638.290/0001-57, neste ato, representada por Tânia Magalhães, 
CPf  n. 704.993.301-53 e RG n. 450.338 - SSP/TO, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 
025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 8.666 de 
1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÕES DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral 
de Justiça do Estado do Tocantins e das Promotorias de Justiça do 
Interior, conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico n. 
035/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 035/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1512.0000689/2022-77, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

MODELO
UN QT

VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

1

1

Esmalte sintético premium, branco

neve, acabamento brilhante, à base de

solvente, lata de 3,6 L, com rendimento

de 65 a 75 m² /demão, para superfícies

de madeira e metal, uso interno e

externo, baixo odor, durabilidade

estimada de 10 anos, secagem final em

até 24 horas.

KOKAR GALAO 10 106,00 1.060,00

2

Esmalte sintético premium, preto,

acabamento brilhante, à base de

solvente, lata de 3,6 L, com rendimento

de 65 a 75 m² /demão, para superfícies

de madeira e metal, uso interno e

externo, baixo odor, durabilidade

estimada de 10 anos, secagem final em

até 24 horas.

KOKAR GALAO 40 106,00 4.240,00

3

Esmalte base de água premium,

branco neve, acabamento brilhante, lata

de 3,6 L, com rendimento de 65 a 75

m² /demão, para superfícies de madeira e

metal, uso interno e externo, sem cheiro,

durabilidade estimada de 10 anos,

secagem final em até 6 horas.

KOKAR GALAO 10 106,00 1.060,00

4

Esmalte base de água premium, azul

del rey, acabamento brilhante, lata de

3,6 L, com rendimento de 65 a 75 m²

/demão, para superfícies de madeira e

metal, uso interno e externo, sem cheiro,

durabilidade estimada de 10 anos,

secagem final em até 6 horas.

KOKAR GALAO 10 106,00 1.060,00

5

Esmalte base de água premium, cinza

escuro, acabamento brilhante, lata de

3,6 L, com rendimento de 65 a 75 m²

/demão, para superfícies de madeira e

metal, uso interno e externo, sem cheiro,

durabilidade estimada de 10 anos,

secagem final em até 6 horas.

KOKAR GALAO 20 106,00 2.120,00

6

Esmalte base de água premium,

grafite, acabamento brilhante, lata de 3,6

L, com rendimento de 65 a 75 m²

/demão, para superfícies de madeira e

metal, uso interno e externo, sem cheiro,

durabilidade estimada de 10 anos,

secagem final em até 6 horas.

KOKAR GALAO 20 106,00 2.120,00

VALOR TOTAL 11.660,00
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I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

7.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço 
proposto todas as despesas com fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas e tarifas e demais despesas associadas à entrega 
dos materiais.

7.2. Garantir a qualidade dos produtos licitados, comprometendo-
se a substituí-los caso não atendam às exigências especificadas no 
edital ou apresentem defeitos ou vícios de qualidade.

7.3. Efetuar a entrega do produto, responsabilizando-se 
exclusivamente por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 
com a especificação e demais condições estipuladas neste Termo de 
Referência e na Nota de Empenho.

7.4. Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em 
parte, os produtos em que se verifiquem danos em decorrência 
do transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, 
imediatamente após a notificação que lhe for enviada oficialmente.

7.5. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação desta licitação.

7.6. Dar plena garantia sobre a qualidade dos materiais nos 
termos do código de defesa do consumidor, imputando-lhe o ônus 
decorrente da cobertura dos prejuízos pela entrega de produtos em 
desconformidade com o especificado no Termo de Referência, caso 
não seja possível a troca, tudo a encargo do fornecedor Registrado.

7.7. Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado, no local 
designado, acompanhados da Nota fiscal com especificação e 
quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado neste Edital e 
endereço do fornecedor com o telefone do serviço de atendimento 
ao consumidor.

7.8. Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça:

7.8.1. Imediatamente após o pedido de fornecimento, eventuais 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7.8.2. Durante o prazo para entrega estipulado no subitem 5.1 do 
termo de referência, eventuais motivos que venham a resultar no 
atraso da entrega, apresentando documentação comprobatória;

7.9. Informar à Procuradoria-Geral de Justiça, endereço de e-mail 
e/ou aplicativo mensageiro eletrônico, para o qual serão enviadas 
eventuais notificações referentes à Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;

8.2. Aplicar as sanções administrativas, quando forem necessárias;

8.3. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da ata 
de Registro de Preços;

8.4. Designar servidores (fiscal titular e suplente), do seu quadro 
de pessoal, para exercer a fiscalização dos materiais adquiridos, 
atestando o recebimento caso não haja inconformidades;

8.5. Notificar por escrito o fornecedor Registrado a respeito de 
qualquer inconformidade constatada na entrega dos materiais.

8.6. fornecer às licitantes todas as informações relacionadas ao 
objeto deste edital;

8.7. Permitir o acesso dos empregados do fornecedor Registrado às 
suas dependências para a execução do objeto;

8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução da contratação fora 
das especificações deste Edital.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1f97670c - c6f7bd4f - d5327814 - cc7f56b4



PALMAS, SegundA-feirA, 22 de AgoSto de 202212  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 22/08/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 

ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Tania Magalhães, Usuário 
Externo, em 15/08/2022.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 18/08/2022.
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PALMAS, SegundA-feirA, 22 de AgoSto de 202213  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 22/08/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 070/2022

OBJETO: AQUISIÇÕES DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1512.0000689/2022-77, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
035/2022.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/TO, 
inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado pelo 
Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado no Diário 
Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa PREMOLD 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO EIRELI, inscrita no 
CNPJ n. 13.128.777/0001-88, neste ato, representada por francisca 
Soem Barbosa, CPF  n. 281.897.793-20 e RG n. 1468065 - SSP/
TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente fORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 
014/2013 e n. 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 
8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÕES DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral 
de Justiça do Estado do Tocantins e das Promotorias de Justiça do 
Interior, conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico n. 
035/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 035/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1512.0000689/2022-77, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

MODELO
UN QT

VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL (R$)

2

7

Tinta acrílica premium acabamento

acetinado, cor branco gelo, lavável,

secagem rápida, sem cheiro, agentes

fungicidas e bactericidas rendimento de

no mínimo 270 m²/demão, cobertura

obtida em no máximo 3 demãos, lata de

18L. Referência: Suvinil, Coral ou

equivalente.

KOKAR GALAO 80 448,25 35.860,00

8

Tinta acrílica premium acabamento

fosco, cor branco neve, secagem rápida,

sem cheiro, agentes fungicidas e

bactericidas rendimento de no mínimo 325

m²/demão, cobertura obtida em no

máximo 3 demãos, lata de 18 L.

Referência: Suvinil, Coral ou equivalente.

KOKAR GALAO 20 420,00 8.400,00

9

Tinta acrílica premium acabamento

acetinado, cor azul del rey, lavável,

secagem rápida, sem cheiro, agentes

fungicidas e bactericidas rendimento de

no mínimo 270 m²/demão, cobertura

obtida em no máximo 3 demãos, lata de

18 L. Referência: Suvinil, Coral ou

equivalente.

KOKAR GALAO 05 520,00 2.600,00

10

Tinta para demarcação viária, cor

amarela, lata de 18 L, secagem em até

30 minutos, alta resistência à abrasão,

classificação conforme abnt-nbr 11.862.

KOKAR GALAO 05 510,00 2.550,00

11

Tinta acrílica premium para piso, cor

cinza, acabamento fosco, lata de 18 L,

com rendimento de no mínimo 225 m²

/demão Referência: Suvinil, Coral ou

equivalente.

KOKAR GALAO 30 240,00 7.200,00

 

4

 

16

Fundo preparador de parede, incolor,

lata de 18 L, à base d'água, para uso

externo e interno.

KOKAR GALAO 05 170,00 850,00

17

Massa corrida, a partir 20 kg, uso em

superfícies internas e externas, secagem

final em até 5 horas.

KOKAR GALAO 15 51,25 768,75

18

Massa acrílica, apartir 20 kg, uso em

superfícies internas e externas, secagem

final em até 5 horas.

KOKAR GALAO 15 89,25 1.338,75

19

Textura acrílica hidrorrepelente, efeito

liso, cor branca, lata com 25 a 30 kg,

para uso interno e externo, Referência:

Suvinil, Coral ou equivalente.

KOKAR GALAO
10

0
129,25 12.925,00

VALOR TOTAL 72.492,50
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I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

7.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço 
proposto todas as despesas com fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas e tarifas e demais despesas associadas à entrega 
dos materiais.

7.2. Garantir a qualidade dos produtos licitados, comprometendo-
se a substituí-los caso não atendam às exigências especificadas no 
edital ou apresentem defeitos ou vícios de qualidade.

7.3. Efetuar a entrega do produto, responsabilizando-se 
exclusivamente por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 
com a especificação e demais condições estipuladas neste Termo de 
Referência e na Nota de Empenho.

7.4. Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em 
parte, os produtos em que se verifiquem danos em decorrência 
do transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, 
imediatamente após a notificação que lhe for enviada oficialmente.

7.5. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação desta licitação.

7.6. Dar plena garantia sobre a qualidade dos materiais nos 
termos do código de defesa do consumidor, imputando-lhe o ônus 
decorrente da cobertura dos prejuízos pela entrega de produtos em 
desconformidade com o especificado no Termo de Referência, caso 
não seja possível a troca, tudo a encargo do fornecedor Registrado.

7.7. Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado, no local 
designado, acompanhados da Nota fiscal com especificação e 
quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado neste Edital e 
endereço do fornecedor com o telefone do serviço de atendimento 
ao consumidor.

7.8. Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça:

7.8.1. Imediatamente após o pedido de fornecimento, eventuais 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7.8.2. Durante o prazo para entrega estipulado no subitem 5.1 do 
termo de referência, eventuais motivos que venham a resultar no 
atraso da entrega, apresentando documentação comprobatória;

7.9. Informar à Procuradoria-Geral de Justiça, endereço de e-mail 
e/ou aplicativo mensageiro eletrônico, para o qual serão enviadas 
eventuais notificações referentes à Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;

8.2. Aplicar as sanções administrativas, quando forem necessárias;

8.3. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da ata 
de Registro de Preços;

8.4. Designar servidores (fiscal titular e suplente), do seu quadro 
de pessoal, para exercer a fiscalização dos materiais adquiridos, 
atestando o recebimento caso não haja inconformidades;

8.5. Notificar por escrito o fornecedor Registrado a respeito de 
qualquer inconformidade constatada na entrega dos materiais.

8.6. fornecer às licitantes todas as informações relacionadas ao 
objeto deste edital;

8.7. Permitir o acesso dos empregados do fornecedor Registrado às 
suas dependências para a execução do objeto;

8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução da contratação fora 
das especificações deste Edital.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.
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10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 

ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Soem Barbosa, 
Usuário Externo, em 15/08/2022.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 18/08/2022.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 071/2022

OBJETO: AQUISIÇÕES DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, CONfORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1512.0000689/2022-77, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
035/2022.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/TO, 
inscrita no CNPJ 01.786.078/0001-46, neste ato representada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar Casaroti, nomeado pelo 
Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 2020, publicado no Diário 
Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa VALADARES 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n. 33.572.793/0004-15, 
neste ato, representada por Wanderley Sacramento de Sousa, 
CPf  n. 001.944.611-06 e RG n. 418416 - SSP/TO, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal n. 7.892/2013, dos ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 
025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 8.666 de 
1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÕES DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral 
de Justiça do Estado do Tocantins e das Promotorias de Justiça do 
Interior, conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico n. 
035/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 035/2022 e seus 
Anexos, Processo Licitatório n. 19.30.1512.0000689/2022-77, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Do preço registrado por item

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

MODELO
UN QT

VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

3

 

12

Aguarrás mineral, lata de 5 L, para

diluição de vernizes, esmaltes

sintéticos e tintas à óleo, a serem

aplicados à pincel, trincha ou rolo.

EUCATEX GALAO 10 80,00 800,00

13
Thinner, lata de 5 L, para diluição de

tintas e vernizes.
EUCATEX GALAO 10 88,00 880,00

14

Verniz sintético premium, incolor,

acabamento brilhante, com rendimento

de 30 a 70 m2 /demão, lata de 3,6 L,

para superfícies de madeira internas e

externas. Referência: Suvinil, Coral ou

equivalente.

EUCATEX GALAO 5 115,55 577,75

15

Verniz sintético premium, mogno,

acabamento brilhante, com rendimento

de 30 a 70 m2 /demão, lata de 3,6 L,

para superfícies de madeira internas e

externas. Referência: Suvinil, Coral ou

equivalente.

EUCATEX GALAO 5 115,00 575,00

VALOR TOTAL 2.832,75
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II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

7.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço 
proposto todas as despesas com fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas e tarifas e demais despesas associadas à entrega 
dos materiais.

7.2. Garantir a qualidade dos produtos licitados, comprometendo-
se a substituí-los caso não atendam às exigências especificadas no 
edital ou apresentem defeitos ou vícios de qualidade.

7.3. Efetuar a entrega do produto, responsabilizando-se 
exclusivamente por todas as despesas relativas à entrega, de acordo 
com a especificação e demais condições estipuladas neste Termo de 
Referência e na Nota de Empenho.

7.4. Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em 
parte, os produtos em que se verifiquem danos em decorrência 
do transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, 
imediatamente após a notificação que lhe for enviada oficialmente.

7.5. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação desta licitação.

7.6. Dar plena garantia sobre a qualidade dos materiais nos 
termos do código de defesa do consumidor, imputando-lhe o ônus 
decorrente da cobertura dos prejuízos pela entrega de produtos em 
desconformidade com o especificado no Termo de Referência, caso 
não seja possível a troca, tudo a encargo do fornecedor Registrado.

7.7. Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado, no local 
designado, acompanhados da Nota fiscal com especificação e 
quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado neste Edital e 
endereço do fornecedor com o telefone do serviço de atendimento 
ao consumidor.

7.8. Comunicar à Procuradoria-Geral de Justiça:

7.8.1. Imediatamente após o pedido de fornecimento, eventuais 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7.8.2. Durante o prazo para entrega estipulado no subitem 5.1 do 
termo de referência, eventuais motivos que venham a resultar no 
atraso da entrega, apresentando documentação comprobatória;

7.9. Informar à Procuradoria-Geral de Justiça, endereço de e-mail 
e/ou aplicativo mensageiro eletrônico, para o qual serão enviadas 
eventuais notificações referentes à Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;

8.2. Aplicar as sanções administrativas, quando forem necessárias;

8.3. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da ata 
de Registro de Preços;

8.4. Designar servidores (fiscal titular e suplente), do seu quadro 
de pessoal, para exercer a fiscalização dos materiais adquiridos, 
atestando o recebimento caso não haja inconformidades;

8.5. Notificar por escrito o fornecedor Registrado a respeito de 
qualquer inconformidade constatada na entrega dos materiais.

8.6. fornecer às licitantes todas as informações relacionadas ao 
objeto deste edital;

8.7. Permitir o acesso dos empregados do fornecedor Registrado às 
suas dependências para a execução do objeto;

8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução da contratação fora 
das especificações deste Edital.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
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legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 

da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta Procuradoria-
Geral de Justiça, para conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO
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13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Wanderley Sacramento de 
Sousa, Usuário Externo, em 15/08/2022.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 18/08/2022.

PORTARIA DG N. 278/2022

A Diretora-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins, no uso das suas atribuições legais, consubstanciadas 
nos incisos XI e XV, do art. 99, da Resolução n. 008/2015/C.P.J. 
(Regimento Interno), no art. 2º, inciso II, alínea “a”, do Ato PGJ n. 
036/2020, e com fulcro nos artigos 5º, caput, 12, 17 e 18, todos 
do Ato PGJ n. 020/2017 e nos artigos 173 e 174, inciso II, ambos 
da Lei Estadual n. 1.818/2007 – Estatuto dos Servidores Civis do 
Estado do Tocantins e no que consta no processo administrativo n. 
19.30.1530.0001002/2022-86;

RESOLVE:

I – INSTAURAR Sindicância Decisória em desfavor do 
servidor M.D.M, em razão de possíveis faltas funcionais relatadas 
pela chefia imediata e em cumprimento a Decisão do Procurador-
Geral de Justiça, por infringência, em tese, do artigo 132, além dos 
deveres funcionais tipificados no art. 133, incisos III e X, todos da Lei 
Estadual n. 1.818/2007;

II – CONVOCAR os Membros da Comissão Processante 
Permanente, constituída pela Portaria n. 413/2021, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
Edição n. 1217, em 6 de maio de 2021, para instalar, conduzir e concluir 
os trabalhos de apuração das irregularidades acima aludidas;

III – DETERMINAR a imediata instalação dos trabalhos, tão 
logo seja publicada esta Portaria, noticiando o servidor de todo o 
teor, desde o início; e a sua conclusão no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período, conforme 
disposto no artigo 166, § 3º, da Lei Estadual n. 1.818/2007 e no art. 
37, §1º, do Ato PGJ n. 020/2017, podendo a Comissão deslocar-
se, conforme necessário, a realização das diligências atinentes à 
instrução procedimental;

IV – AUTORIZAR os Membros da Comissão Processante 
Permanente, mencionada no inciso II supra, a se reportarem 
diretamente a outros Órgãos da Administração Pública para 
implementação de diligências porventura necessárias à instrução 

DIRETORIA-GERAL

processual.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, nesta 
data certificada pelo sistema.

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem 
Costa Ramos, Diretoria-Geral, em 19/08/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 040/2022 – UASG 925892

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
torna público que fará realizar no dia 02/09/2022, às 10 h (dez horas), 
horário de Brasília-DF, a abertura do Pregão Eletrônico n. 040/2022, 
processo nº 19.30.1050.0000506/2022-17, objetivando o Registro de 
Preços para Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de impressões, fornecimento de materiais gráficos e 
comunicação visual, destinados à divulgação de campanhas de 
caráter institucional do Ministério Público do Tocantins. O Edital está 
disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.mpto.mp.br.

Palmas-TO, 19 de agosto de 2022.

Diego Gomes Carvalho Nardes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Em Substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2688/2022

Processo: 2022.0003137

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde –, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 – 
CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
suposta omissão do Poder Público em disponibilizar consulta e 
procedimento cirúrgico Oftalmológico ao Sr J.A.D.A;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1.    Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

2.    Oficie-se ao Natjus Municipal requisitando informações e 
providências acerca do caso;

3.    Nomeio a Assessora Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

4.    Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araguaina, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
VALÉRIA BUSO RODRIGUES BORGES

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920057 - EDITAL

Processo: 2022.0007064

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pela Promotoria de 
Justiça Signatária, no uso de suas atribuições legais, intima o noticiante 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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anônimo para complementar as informações apresentadas na notícia 
de fato nº 2022.0007064 (protocolo nº 07010500552202267), com 
identificação do objeto da denúncia e apresentação de elementos 
de prova, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de 
arquivamento, nos termos do art. 5º, IV, da Resolução CSMP nº 
005/2018.

Palmas, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2690/2022

Processo: 2022.0003195

PORTARIA Nº 50/2022 DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE fATO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 25, 
inciso IV e artigo 26, inciso I, da Lei  federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis (art. 23, inciso III, da Resolução 
CSMP nº 005/2018);

CONSIDERANDO que, por não vislumbramos neste caso 
propriamente uma situação de ilícito, mas sim a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, o presente procedimento preparatório 
não se afigura como o instrumento mais apropriado para lidar com 
situações de acompanhamento da Rede de Proteção;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, disciplinou o Procedimento Administrativo no 
artigo 8°, nos seguintes termos: “I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele 
se insere na situação prevista nos incisos III, art. 8º, do ato normativo 
supracitado;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n° 2022.0003195, 
no âmbito desta Promotoria de Justiça, instaurada com o objetivo de 
apurar situação de vulnerabilidade que se encontra a adolescente 
M.D.T.C. que frequenta prostíbulo.

CONSIDERANDO que está prestes a ocorrer o esgotamento do 
prazo da Notícia de fato, conforme determina o art. 4º da Resolução 
nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público, sem o 
cumprimento de todas as diligências necessárias.

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de fato em Procedimento 
Administrativo para investigar os fatos relatados, pelo que determino:

I – Afixação da portaria no local de costume;

II – Publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

III – Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

Cumpra-se.

Palmas, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2691/2022

Processo: 2022.0003231

PORTARIA Nº 51/2022 DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE fATO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 25, 
inciso IV e artigo 26, inciso I, da Lei  federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo 
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respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis (art. 23, inciso III, da Resolução 
CSMP nº 005/2018);

CONSIDERANDO que, por não vislumbramos neste caso 
propriamente uma situação de ilícito, mas sim a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, o presente procedimento preparatório 
não se afigura como o instrumento mais apropriado para lidar com 
situações de acompanhamento da Rede de Proteção;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, disciplinou o Procedimento Administrativo no 
artigo 8°, nos seguintes termos: “I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele 
se insere na situação prevista nos incisos III, art. 8º, do ato normativo 
supracitado;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n° 2022.0003231, 
no âmbito desta Promotoria de Justiça, instaurada com o objetivo de 
apurar situação de violência contra adolescente A.C.P.R.

CONSIDERANDO que está prestes a ocorrer o esgotamento do 
prazo da Notícia de fato, conforme determina o art. 4º da Resolução 
nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público, sem o 
cumprimento de todas as diligências necessárias;

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de fato em Procedimento 
Administrativo para investigar os fatos relatados, pelo que determino:

I – Afixação da portaria no local de costume;

II – Publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

III – Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

Cumpra-se.

Palmas, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0004212

EXTRAJUDICIAL

Notícia de fato nº 2022.0004212

ARQUIVAMENTO

1) DOS fATOS

Trata-se de Notícia de Fato encaminhada pela Ouvidoria Anônima, a 
qual relata situação de vulnerabilidade das crianças A. L. R. A e R.

Após diligências por parte desta Promotoria, verificou-se que os 
fatos narrados já são objeto de investigação em outro Processo 
Extrajudicial. Então, parece claro que não há mais sentido em manter 
estes autos tramitando nesta Promotoria.

2) DA DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO PERANTE O 
CSMP

Como é cediço, a análise das promoções de arquivamento advém 
do poder regimental do Conselho Superior conferido pela Lei nº 
7.347/85, artigo 9ª, §3º, e, no âmbito deste Parquet, a matéria restou 
regulamentada pela Resolução CSMP nº 05/2018, seguindo as 
diretrizes lançadas na Resolução nº 23/2007/CNMP.

A citada Resolução CSMP nº 05/2018 definiu as hipóteses de 
arquivamento das Nfs no art. 5º:

Art. 5º A Notícia de fato será arquivada quando:

I – o Ministério Público não tiver legitimidade para apreciar o fato 
narrado;

II - o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial 
ou já se encontrar solucionado; (Redação alterada pela Resolução 
CSMP no 001/2019, aprovada na 201a Ordinária do CSMP)

III - a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, 
nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho 
Superior do Ministério Público; (Redação alterada pela Resolução 
CSMP no 001/2019, aprovada na 201a Ordinária do CSMP)

IV - for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 
para complementá-la.” (NR)

No presente caso o número do outro processo Extrajudicial é 
2022.0006758.

Sendo assim, não vislumbrando outras providências a serem 
tomadas por esta Promotoria da Infância e Juventude, é o caso de se 
arquivar esta Notícia de fato.

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com a chegada do comprovante de cientificação do 
noticiante e após o transcurso do prazo de 10 (dez) dias (recurso), 
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N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

com fulcro no art. 5º, inciso II, da Resolução CSMP nº 005/2018, 
promovo o ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato em razão 
dos fatos narrados já serem objeto de processo extrajudicial.

Palmas, 19 de agosto de 2022
Documento assinado por meio eletrônico

SIDNEY fIORI JÚNIOR
21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0006812

EXTRAJUDICIAL

Notícia de fato nº 2022.0006812

ARQUIVAMENTO

1) DOS fATOS

Trata-se de denúncia anônima registrada na Central de Atendimento 
da Ouvidoria Nacional do Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos - Disque 100/Ligue 180 a qual relata situação de 
vulnerabilidade de crianças vendendo limões em estabelecimento 
comercial. Consta ainda que houve caso de caminhoneiros tentarem 
abusar sexualmente destas.

Após diligências por parte desta Promotoria, verificou-se que os 
fatos narrados já são objeto de investigação em outro Processo 
Extrajudicial. Então, parece claro que não há mais sentido em manter 
estes autos tramitando nesta Promotoria.

2) DA DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO PERANTE O 
CSMP

Como é cediço, a análise das promoções de arquivamento advém 
do poder regimental do Conselho Superior conferido pela Lei nº 
7.347/85, artigo 9ª, §3º, e, no âmbito deste Parquet, a matéria restou 
regulamentada pela Resolução CSMP nº 05/2018, seguindo as 
diretrizes lançadas na Resolução nº 23/2007/CNMP.

A citada Resolução CSMP nº 05/2018 definiu as hipóteses de 
arquivamento das Nfs no art. 5º:

Art. 5º A Notícia de fato será arquivada quando:

I – o Ministério Público não tiver legitimidade para apreciar o fato 
narrado;

II - o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial 
ou já se encontrar solucionado; (Redação alterada pela Resolução 
CSMP no 001/2019, aprovada na 201a Ordinária do CSMP)

III - a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, 
nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho 
Superior do Ministério Público; (Redação alterada pela Resolução 
CSMP no 001/2019, aprovada na 201a Ordinária do CSMP)

IV - for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 
para complementá-la.” (NR)

No presente caso o número do outro processo Extrajudicial é 
2022.0000071.

Sendo assim, não vislumbrando outras providências a serem 
tomadas por esta Promotoria da Infância e Juventude, é o caso de se 
arquivar esta Notícia de fato.

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com a chegada do comprovante de cientificação do 
noticiante e após o transcurso do prazo de 10 (dez) dias (recurso), 
com fulcro no art. 5º, inciso II, da Resolução CSMP nº 005/2018, 
promovo o ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato em razão 
dos fatos narrados já serem objeto de processo extrajudicial.

Palmas, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0003722

EXTRAJUDICIAL

Notícia de fato nº 2022.0003722

ARQUIVAMENTO

1) DOS fATOS

Trata-se de Notícia de fato encaminhada pelo Conselho Tutelar 
Sul I, informando situação de vulnerabilidade do adolescente M. f. 
L. Assim, diante da gravidade do caso, foi protocolada a Medida de 
Proteção nº 0015715-50.2022.8.27.2729.

Então, parece claro que não há mais sentido em manter estes autos 
tramitando nesta Promotoria.

2) DA DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO PERANTE O 
CSMP

Como é cediço, a análise das promoções de arquivamento advém 
do poder regimental do Conselho Superior conferido pela Lei nº 
7.347/85, artigo 9ª, §3º, e, no âmbito deste Parquet, a matéria restou 
regulamentada pela Resolução CSMP nº 05/2018, seguindo as 
diretrizes lançadas na Resolução nº 23/2007/CNMP.

A citada Resolução CSMP nº 05/2018 definiu as hipóteses de 
arquivamento das Nfs no art. 5º:

Art. 5º A Notícia de fato será arquivada quando:

I – o Ministério Público não tiver legitimidade para apreciar o fato 
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N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

narrado;

II - o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial 
ou já se encontrar solucionado; (Redação alterada pela Resolução 
CSMP no 001/2019, aprovada na 201a Ordinária do CSMP)

III - a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, 
nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho 
Superior do Ministério Público; (Redação alterada pela Resolução 
CSMP no 001/2019, aprovada na 201a Ordinária do CSMP)

IV - for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 
para complementá-la.” (NR)

No presente caso já foi ajuizada, no dia 27/04/2022, a ação nº 
0015715-50.2022.8.27.2729.

Sendo assim, não vislumbrando outras providências a serem 
tomadas por esta Promotoria da Infância e Juventude, é o caso de se 
arquivar esta Notícia de fato.

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com a chegada do comprovante de cientificação do 
noticiante (Conselho Tutelar Sul I) e após o transcurso do prazo de 
10 (dez) dias (recurso), com fulcro no art. 5º, inciso II, da Resolução 
CSMP nº 005/2018, promovo o ARQUIVAMENTO da presente notícia 
de fato em razão dos fatos narrados já serem objeto de ação judicial.

Palmas, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0003622

EXTRAJUDICIAL

Notícia de fato nº 2022.0003622

ARQUIVAMENTO

1) DOS fATOS

Trata-se de Notícia de fato encaminhada pelo NUAVE, informando 

suposto abuso sexual e ideação suicida da adolescente E. S. A.

Consta dos autos que a infante e sua genitora possuem histórico de 

tentativas de suicídio, bem como um contexto familiar conturbado. 

Consta ainda relatos de prostituição e situação de extrema 

vulnerabilidade vivenciados pela adolescente.

Assim, por deliberação do colegiado local do Conselho Tutelar Sul 

I, foi sugerido o Acolhimento Institucional a fim de que esta receba 

acompanhamento de equipe especializada, sendo assim ajuizada a 

Ação nº 0031732-64.2022.8.27.2729.

Então, parece claro que não há mais sentido em manter estes autos 

tramitando nesta Promotoria.

2) DA DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO PERANTE O 

CSMP

Como é cediço, a análise das promoções de arquivamento advém 

do poder regimental do Conselho Superior conferido pela Lei nº 

7.347/85, artigo 9ª, §3º, e, no âmbito deste Parquet, a matéria restou 

regulamentada pela Resolução CSMP nº 05/2018, seguindo as 

diretrizes lançadas na Resolução nº 23/2007/CNMP.

A citada Resolução CSMP nº 05/2018 definiu as hipóteses de 

arquivamento das Nfs no art. 5º:

Art. 5º A Notícia de fato será arquivada quando:

I – o Ministério Público não tiver legitimidade para apreciar o fato 

narrado;

II - o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 

judicial

ou já se encontrar solucionado; (Redação alterada pela Resolução 

CSMP no 001/2019, aprovada na 201a Ordinária do CSMP)

III - a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, 

nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho 

Superior do Ministério Público; (Redação alterada pela Resolução 

CSMP no 001/2019, aprovada na 201a Ordinária do CSMP)

IV - for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 

para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 

para complementá-la.” (NR)

No presente caso já foi ajuizada, no dia 16/08/2022, a ação nº 

0031732-64.2022.8.27.2729.

Sendo assim, não vislumbrando outras providências a serem 

tomadas por esta Promotoria da Infância e Juventude, é o caso de se 

arquivar esta Notícia de fato.

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com a chegada do comprovante de cientificação 

do noticiante (NUAVE e Conselho Tutelar Sul I) e após o transcurso 

do prazo de 10 (dez) dias (recurso), com fulcro no art. 5º, inciso II, 

da Resolução CSMP nº 005/2018, promovo o ARQUIVAMENTO da 

presente notícia de fato em razão dos fatos narrados já serem objeto 

de ação judicial.

Palmas, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2687/2022

Processo: 2022.0005794

PORTARIA PP nº 18/2022

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 129, da Constituição federal, artigo 26, I, da 
Lei nº 8.625/93 e art. 61, i, da lei complementar estadual nº 051/08;

CONSIDERANDO o que consta na notícia de fato nº 2022.0005794, 
instaurada a partir de denúncia anônima encaminhada à Ouvidoria 
do Parquete remetida a esta Especializada pela 24ªPJC, pela qual é 
noticiada a construção, supostamente irregular, do empreendimento 
Galeria Aldeia Mall By Fama em área pública não edificável (área 
verde);

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 
182, caput, prescreve a função Social da Cidade: “a política de 
desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes”; e que, nos termos do §1º, do mesmo 
dispositivo constitucional, o “Plano Diretor é instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão urbana”;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da Constituição 
Federal, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e 
ainda a defesa da ordem jurídica em sua feição de ordem urbanística, 
DECIDO promover a conversão destes autos em procedimento 
preparatório, que tem como fundamentos o seguinte:

1. Origem: Notícia de fato nº 2022.0005794.

2. Investigados: Galeria Aldeia Mall By Fama e Município de Palmas 
pela omissão no dever de fiscalizar.

3. Objeto do Procedimento: Apurar possíveis danos à Ordem 
Urbanística decorrente de construção irregular do empreendimento 
Galeria Aldeia Mall By Fama em área pública não edificável (área 
verde).

4. Diligências:

4.1. Notifique-se o investigado a respeito da instauração do presente 
Procedimento, facultando-lhes o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentação de ALEGAÇÕES PRELIMINARES a respeito dos fatos;

4.2. Seja comunicado ao Conselho Superior do Ministério Público a 
respeito da instauração do presente procedimento;

4.3. Seja solicitada a publicação de uma cópia desta peça inaugural 

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
no Diário Oficial deste parquet a fim de dar publicidade aos eventuais 
interessados;

4.4. Seja encaminhada cópia da Notícia de fato à SEDUSR para 
que tome conhecimento dos fatos alegados pelo denunciante e 
adote as medidas necessárias, devendo informar ao parquet sobre a 
regularidade ou não da edificação, bem como as medidas que serão 
adotadas para debelar a situação, no prazo de 10 (dez) dias.

4.5. Requisite-se a fundação Municipal do Meio Ambiente uma Ação 
fiscalizatória no local indicado pelo denunciante com a adoção das 
medidas punitivas necessárias referentes as infrações encontradas.

Nomeia-se, neste ato, para secretariar o presente feito, os servidores 
lotados na 23ª Promotoria de Justiça da Capital, que deverão prestar 
compromisso em Termo próprio.

As diligências ficarão a cargo dos Senhores Oficiais de Diligências 
lotados nas Promotorias da Capital, independentemente de 
compromisso.

Após o cumprimento das diligências preliminares, voltem os autos 
conclusos para novas deliberações.

CUMPRA-SE.

Palmas, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2689/2022

Processo: 2022.0007149

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 
19/2022/23ªPJC

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 129, inc. III, da Constituição federal e pelos art. 
26, I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei Ordinária 7.347, de 24 de 
julho de 1985 e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08;

CONSIDERANDO as informações que constam na ata de audiência 
realizada em 16 de agosto de 2022, visando instruir o Inquérito Civil 
Público nº 2018.0005880, na qual restou constatado que em algumas 
áreas públicas, como APMs e áreas verdes, foram instalados 
irregularmente hidrômetros da BRK e medidores de energia elétrica 
da Energisa, sem a autorização da Prefeitura de Palmas;

CONSIDERANDO que o artigo 182, caput, da Magna Carta prescreve 
que “a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem 
por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”, e que, nos 
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N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

termos do §1º, do mesmo dispositivo constitucional, o “Plano Diretor 
é instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão 
urbana”;

CONSIDERANDO que o Estatuto das Cidades, Lei federal n. 
10.257/2001, estabelece as diretrizes gerais da política urbana, ao 
tempo em que estipula as normas de ordem pública e interesse social 
que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, 
da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 
ambiental;

CONSIDERANDO que o artigo 2º, inciso I, da Lei supracitada 
preconiza que “a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana, mediante a garantia do direito a cidades sustentáveis, 
entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento 
ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços 
públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações”;

CONSIDERANDO que o parcelamento do solo é o meio legalmente 
previsto para a divisão de glebas com a finalidade de ocupação, ou 
seja, a criação dos loteamentos urbanos, processo disciplinado pela 
Lei n. 6766/1979, com as alterações trazidas pela Lei n. 11.445/2007;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o 
Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos (art. 129, III, Cf/88);

CONSIDERANDO que o saneamento básico é o conjunto de 
serviços, equipamentos, infraestruturas e instalações operacionais 
de abastecimento de água potável; esgotamento sanitário; limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos; drenagem e manejo das águas 
pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes 
urbanas, conforme dispõe artigo 146, da Lei Complementar Nº 400, 
de 2 de abril de 2018 que institui sobre o Plano Diretor Participativo 
do Município de Palmas-TO;

CONSIDERANDO que a função Social da Cidade de Palmas, que 
constitui um dos princípios do Plano Diretor desta capital, disposto no 
art. 5º, caput c/c parágrafo único da Lei Complementar n.º 400/2018, 
corresponde ao direito à terra, à moradia, ao saneamento ambiental, 
a uma cidade humanizada, à infraestrutura urbana, ao transporte 
e aos serviços públicos, ao trabalho, à cultura, ao lazer e ao meio 
ambiente sustentável, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a Lei federal n.º 10.257/2001, Estatuto das 
Cidades, que estabelece as diretrizes gerais para a política de 
desenvolvimento do Município, visando a regulamentação do 
tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de 
energia, telecomunicações, abastecimento de água e saneamento de 
modo a garantir a ordem pública e o interesse social, assim como em 
o bem-estar da coletividade, da segurança, e o equilíbrio ambiental;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da Constituição 
Federal, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e 
ainda a defesa da ordem jurídica em sua feição de ordem urbanística, 
R E S O L V E:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando apurar possíveis 
danos à Ordem Urbanística desta Capital, decorrente de instalações 
irregulares de água e energia elétrica, realizadas em áreas públicas 
do município de Palmas, feitas pelas concessionárias de serviço 
público, figurando como investigados as concessionárias Energisa e 
BRK Ambiental, bem como o Município de Palmas pela omissão no 
dever de fiscalizar.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores deste 
Ministério Público Estadual, lotados na 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, que devem desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das providências a seguir:

a) Comunique-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, informando a instauração do presente inquérito e remetendo 
cópia desta portaria inaugural;

b) Encaminhe-se cópia da presente portaria ao setor competente 
visando a publicação no Diário Oficial do MPETO, observando as 
demais disposições da Resolução n.º 005/2018/CSMP-TO;

c) Notifique-se os investigados acerca da instauração do presente 
procedimento e da faculdade de apresentarem alegações 
preliminares no prazo de 10 (dez) dias;

d) Seja elaborada Recomendação às concessionárias BRK e Energisa 
para que não instalem novas ligações em áreas públicas municipais 
sem exigir a autorização necessária do Município (Concessão de 
Uso), bem como que se abstenham de instalar redes de distribuição 
de energia ou água em loteamentos irregulares;

e) DESIGNO a data 30/08/2022, às 14:30 hs, para a realização 
de audiência com a ARP visando tratar sobre a possibilidade de 
celebração de TAC.

f) Seja elaborada minuta de TAC e enviada à SEMAf, ARP e 
SEDUSR, após a realização da audiência com a Agência Reguladora 
de Palmas - ARP;

Após o cumprimento das diligências preliminares, voltem os autos 
conclusos para novas deliberações.

CUMPRA - SE.

Anexos

Anexo I - Audiência Administrativa ICP 5880.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/fileUploadController/get_
file/69e11bb1e620cd412118c95cfa5a4f11

MD5: 69e11bb1e620cd412118c95cfa5a4f11

Palmas, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2021.0004970

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nº 06/2022

ICP n. 2021.0004970

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu Promotor de 
Justiça titular da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi/TO, no uso de 
suas atribuições previstas na Constituição federal (artigo 129), Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público – n. 8.625/93 (artigo 26, I) e 
Lei Complementar Estadual n. 51/2008 (artigo 89, I), e:

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, cabendo-lhe promover o inquérito civil e 
a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos – arts. 127 e 129, 
III, da Constituição federal;

CONSIDERANDO que a lei n° 7347/85, que disciplina a Ação Civil 
Pública, concede legitimidade à atuação ministerial, autorizando o 
ajuizamento de ação tendente a responsabilizar inclusive o Estado 
por negligenciar no cumprimento do seu dever;

CONSIDERANDO que a saúde é direito público fundamental, nos 
termos do art. 6.º “caput” da Constituição federal de 1988;

CONSIDERANDO que compete aos Municípios prestar, com a 
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população (art. 30, VII da CF);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
conforme o art. 196 da Constituição federal;

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 2° da Lei 8.080/1990, a 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício;

CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Medicina – CRM/
TO, realizou vistoria na Unidade de Saúde Casego, tendo constatado 
inúmeras irregularidades, as quais estão descritas no 8º Relatório do 
Processo 107/2014/TO – evento 1 anexo;

CONSIDERANDO que os problemas encontrados vão desde falta 
de barras de apoio para portadores de necessidades especiais nos 
banheiros, de balança infantil, de diretor técnico, a falta de cestos de 
lixo com tampa e pedal;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou o 
Inquérito Civil Público n. 2021.0004970, visando “apurar eventuais 
irregularidades, Unidade Básica de Saúde Casego, situada em 
Gurupi/TO, causando prejuízo ao atendimento de pacientes e aos 
profissionais da saúde”, tendo sido, em seu bojo, requisitado, ao 
então Secretário de Saúde de Gurupi, a comprovação da adoção de 
providências para sanar as irregularidades, o que não foi efetivado 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI até o presente momento;

CONSIDERANDO que dentre os instrumentos colocados à disposição 
do Ministério Público Estadual, a recomendação, por seu caráter 
preventivo e até pedagógico, é a que melhor atende a necessidade 
de afastar, em casos futuros, eventual alegação de desconhecimento, 
por parte dos responsáveis no tocante à necessidade de observância 
das normas legais;

RESOLVE

RECOMENDAR ADMINISTRATIVAMENTE ao MUNICÍPIO DE 
GURUPI, nas pessoas da Prefeita Municipal e do Secretário 
Municipal de Saúde, que:

1 – promova a adoção das medidas necessárias ao cumprimento 
integral das recomendações contidas no relatório de inspeção 
elaborado pelo Conselho Regional de Medicina - CRM/TO, por 
ocasião da visita realizada no dia 11/05/2021, na Unidade de Saúde 
Casego, do qual possuem conhecimento, mas que segue também 
anexo a esta recomendação, por cópia;

2 – promova ampla divulgação das medidas adotadas, visando 
informar o maior número de pessoas possível, a fim de garantir o 
direito constitucional à saúde.

REQUISITAR, por fim, apresentação de resposta por escrito (através 
do e-mail promotoriasgurupi@mpto.mp.br) acerca do atendimento 
dos termos da presente RECOMENDAÇÃO, no prazo de 10 (dez) 
dias, esclarecendo que a omissão de resposta ensejará interpretação 
negativa de atendimento.

ADVERTIR que o não atendimento sem justificativa da presente 
Recomendação importará na responsabilização, visando resguardar 
os bens ora tutelados, inclusive, com a propositura de ação judicial 
pertinente, tendo em vista possibilidade de ocorrência de crime de 
responsabilidade e/ou improbidade administrativa.

finalmente, que seja dada ampla divulgação desta RECOMENDAÇÃO, 
além da fixação de cópia no placar da Sede das Promotorias de 
Justiça de Gurupi, o envio de cópia para publicação no Diário Oficial 
do MPTO.

Cumpra-se.

Gurupi, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2021.0004985

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nº 07/2022

ICP n. 2021.0004985

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu Promotor de 
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N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

Justiça titular da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi/TO, no uso de 
suas atribuições previstas na Constituição federal (artigo 129), Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público – n. 8.625/93 (artigo 26, I) e 
Lei Complementar Estadual n. 51/2008 (artigo 89, I), e:

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, cabendo-lhe promover o inquérito civil e 
a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos – arts. 127 e 129, 
III, da Constituição federal;

CONSIDERANDO que a lei n° 7347/85, que disciplina a Ação Civil 
Pública, concede legitimidade à atuação ministerial, autorizando o 
ajuizamento de ação tendente a responsabilizar inclusive o Estado 
por negligenciar no cumprimento do seu dever;

CONSIDERANDO que a saúde é direito público fundamental, nos 
termos do art. 6.º “caput” da Constituição federal de 1988;

CONSIDERANDO que compete aos Municípios prestar, com a 
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população (art. 30, VII da CF);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
conforme o art. 196 da Constituição federal;

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 2° da Lei 8.080/1990, a 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício;

CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Medicina – CRM/TO, 
realizou vistoria na Unidade de Saúde São José, tendo constatado 
inúmeras irregularidades, as quais estão descritas no 8º Relatório do 
Processo 103/2014/TO – evento 1 anexo;

CONSIDERANDO que os problemas encontrados vão desde falta 
de barras de apoio para portadores de necessidades especiais nos 
banheiros, de termômetro na sala de pré-consulta; de diretor técnico; 
de número maior de sonar; a estrutura com trincas, rachaduras e 
goteiras;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou o 
Inquérito Civil Público n. 2021.0004985, visando “apurar eventuais 
irregularidades, Unidade Básica de Saúde São José, situada em 
Gurupi/TO, causando prejuízo ao atendimento de pacientes e aos 
profissionais da saúde”, tendo sido, em seu bojo, requisitado, ao 
então Secretário de Saúde de Gurupi, a comprovação da adoção de 
providências para sanar as irregularidades, o que não foi efetivado 
até o presente momento;

CONSIDERANDO que dentre os instrumentos colocados à disposição 
do Ministério Público Estadual, a recomendação, por seu caráter 
preventivo e até pedagógico, é a que melhor atende a necessidade 
de afastar, em casos futuros, eventual alegação de desconhecimento, 
por parte dos responsáveis no tocante à necessidade de observância 
das normas legais;

RESOLVE

RECOMENDAR ADMINISTRATIVAMENTE ao MUNICÍPIO DE 
GURUPI, nas pessoas da Prefeita Municipal e do Secretário 
Municipal de Saúde, que:

1 – promova a adoção das medidas necessárias ao cumprimento 
integral das recomendações contidas no relatório de inspeção 
elaborado pelo Conselho Regional de Medicina - CRM/TO, por 
ocasião da visita realizada no dia 11/05/2021, na Unidade de Saúde 
São José, do qual possuem conhecimento, mas que segue também 
anexo a esta recomendação, por cópia;

2 – promova ampla divulgação das medidas adotadas, visando 
informar o maior número de pessoas possível, a fim de garantir o 
direito constitucional à saúde.

REQUISITAR, por fim, apresentação de resposta por escrito (através 
do e-mail promotoriasgurupi@mpto.mp.br) acerca do atendimento 
dos termos da presente RECOMENDAÇÃO, no prazo de 10 (dez) 
dias, esclarecendo que a omissão de resposta ensejará interpretação 
negativa de atendimento.

ADVERTIR que o não atendimento sem justificativa da presente 
Recomendação importará na responsabilização, visando resguardar 
os bens ora tutelados, inclusive, com a propositura de ação judicial 
pertinente, tendo em vista possibilidade de ocorrência de crime de 
responsabilidade e/ou improbidade administrativa.

finalmente, que seja dada ampla divulgação desta RECOMENDAÇÃO, 
além da fixação de cópia no placar da Sede das Promotorias de 
Justiça de Gurupi, o envio de cópia para publicação no Diário Oficial 
do MPTO.

Cumpra-se.

Gurupi, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2021.0004986

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nº 08/2022

ICP n. 2021.0004986

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu Promotor de 
Justiça titular da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi/TO, no uso de 
suas atribuições previstas na Constituição federal (artigo 129), Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público – n. 8.625/93 (artigo 26, I) e 
Lei Complementar Estadual n. 51/2008 (artigo 89, I), e:

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, cabendo-lhe promover o inquérito civil e 
a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos – arts. 127 e 129, 
III, da Constituição federal;

CONSIDERANDO que a lei n° 7347/85, que disciplina a Ação Civil 
Pública, concede legitimidade à atuação ministerial, autorizando o 
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N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

ajuizamento de ação tendente a responsabilizar inclusive o Estado 
por negligenciar no cumprimento do seu dever;

CONSIDERANDO que a saúde é direito público fundamental, nos 
termos do art. 6.º “caput” da Constituição federal de 1988;

CONSIDERANDO que compete aos Municípios prestar, com a 
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população (art. 30, VII da CF);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
conforme o art. 196 da Constituição federal;

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 2° da Lei 8.080/1990, a 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício;

CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Medicina – CRM/TO, 
realizou vistoria na Unidade de Saúde Waldir Lins, tendo constatado 
inúmeras irregularidades, as quais estão descritas no 8º Relatório do 
Processo 088/2014/TO – evento 1 anexo;

CONSIDERANDO que os problemas encontrados vão desde 
coletar irregular de lixo, a consultório médico e vários ambientes 
apresentando mofo e infiltrações, a consultório médico sem pia;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou o 
Inquérito Civil Público n. 2021.0004986, visando “apurar eventuais 
irregularidades, Unidade Básica de Saúde Waldir Lins, situada em 
Gurupi/TO, causando prejuízo ao atendimento de pacientes e aos 
profissionais da saúde”, tendo sido, em seu bojo, requisitado, ao 
então Secretário de Saúde de Gurupi, a comprovação da adoção de 
providências para sanar as irregularidades, o que não foi efetivado 
até o presente momento;

CONSIDERANDO que dentre os instrumentos colocados à disposição 
do Ministério Público Estadual, a recomendação, por seu caráter 
preventivo e até pedagógico, é a que melhor atende a necessidade 
de afastar, em casos futuros, eventual alegação de desconhecimento, 
por parte dos responsáveis no tocante à necessidade de observância 
das normas legais;

RESOLVE

RECOMENDAR ADMINISTRATIVAMENTE ao MUNICÍPIO DE 
GURUPI, nas pessoas da Prefeita Municipal e do Secretário 
Municipal de Saúde, que:

1 – promova a adoção das medidas necessárias ao cumprimento 
integral das recomendações contidas no relatório de inspeção 
elaborado pelo Conselho Regional de Medicina - CRM/TO, por 
ocasião da visita realizada no dia 12/05/2021, na Unidade de Saúde 
Waldir Lins, do qual possuem conhecimento, mas que segue também 
anexo a esta recomendação, por cópia;

2 – promova ampla divulgação das medidas adotadas, visando 
informar o maior número de pessoas possível, a fim de garantir o 
direito constitucional à saúde.

REQUISITAR, por fim, apresentação de resposta por escrito (através 
do e-mail promotoriasgurupi@mpto.mp.br) acerca do atendimento 
dos termos da presente RECOMENDAÇÃO, no prazo de 10 (dez) 
dias, esclarecendo que a omissão de resposta ensejará interpretação 

negativa de atendimento.

ADVERTIR que o não atendimento sem justificativa da presente 
Recomendação importará na responsabilização, visando resguardar 
os bens ora tutelados, inclusive, com a propositura de ação judicial 
pertinente, tendo em vista possibilidade de ocorrência de crime de 
responsabilidade e/ou improbidade administrativa.

finalmente, que seja dada ampla divulgação desta RECOMENDAÇÃO, 
além da fixação de cópia no placar da Sede das Promotorias de 
Justiça de Gurupi, o envio de cópia para publicação no Diário Oficial 
do MPTO.

Cumpra-se.

Gurupi, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920057 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

Processo: 2022.0007069

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto freitas Garcia, Titular da 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, atendendo ao disposto no art. 10, § 1º, da Resolução 
n.º 23, do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 5º, § 5.º, 
da Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, NOTIfICA o representante ANÔNIMO 
acerca da Decisão de indeferimento proferida nos autos da Notícia 
de Fato nº 2022.0007069, a qual foi instaurada para apurar denúncia 
de suposta irregularidade praticada pelo Município de Gurupi/
TO, consistente na contratação temporária de professores, sem a 
realização de concurso público.

Informa-se ao Representante que, caso queira, poderá interpor 
recurso, acompanhado das respectivas razões, perante esta 
Promotoria de Justiça de Gurupi, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data desta publicação (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO).

920085 - DECISÃO DE INDEfERIMENTO

Processo: 2022.0007069

Trata-se de representação anônima manejada via Ouvidoria/MPTO, 
noticiando suposta irregularidade praticada pelo Município de 
Gurupi/TO, consistente na contratação temporária de professores, 
sem a realização de concurso público.

É o relatório necessário, passo a decidir.

A representação é improcedente.

Com efeito, o último concurso público promovido pelo Município de 
Gurupi/TO, para provimento de 200 vagas de professores, regido pelo 
Edital nº 001/2016, teve seu resultado homologado no dia 30/11/2017, 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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N. 1521,

EDIÇÃO N. 1521

conforme Decreto nº 1006/2017, publicado na edição nº 5.003 do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins, ademais, os aprovados no 
certame dentro do número de vagas oferecidas em edital, foram 
nomeados em sua totalidade.

Dentro deste contexto, a exemplo de quaisquer outros cargos, 
é absolutamente normal, na rotina administrativa, a contratação 
temporária de servidores, conforme autorizado pelo art. 37, inciso 
IX da Constituição federal, para suprir a ausência momentânea 
dos titulares por ocasião de afastamentos e licenças previstas em 
lei (ex: licenças por afastamento do cônjuge, para o serviço militar, 
para atividade política, para capacitação, para tratar de assuntos 
particulares, para tratamento de saúde, etc), valendo esclarecer, 
porém, que durante as ausências e afastamentos em questão, os 
cargos continuam preenchidos, não havendo se falar em surgimento 
de novas vagas.

Destarte, tendo em vista que o último concurso público para 
professores ocorreu em data relativamente recente, por isso 
mesmo sendo presumível a inexistência de novas vagas em número 
demasiado a justificar a realização, com urgência, de novo certame 
(que, sabe-se, é onerosa, burocrática e consome tempo demasiado), 
aliado ao fato da permissão constitucional para a contratação 
temporária de servidores, objetivando a concreção do princípio da 
continuidade dos serviços público, concluo pela ausência de justa 
causa que justifique a deflagração de procedimento investigatório 
para apurar os fatos, particularmente via inquérito civil público.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 5º, § 5º da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, indefiro a representação.

Cientifiquem-se o representante anônimo, vias Diário Oficial 
Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso queira, poderá 
interpor recurso administrativo, acompanhado das respectivas 
razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, no prazo de 
10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento da decisão, via e-mail, ao Município de Gurupi/
TO.

Gurupi, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO FREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920263 - NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO - EDITAL

Processo: 2022.0004683

NOTIfICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Edital de Intimação

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

A Promotora de Justiça, Dra. Priscilla Karla Stival ferreira, titular da 
1ª Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, NOTIFICA o Representante anônimo 
acerca do ARQUIVAMENTO da representação registrada nesta 
Promotoria de Justiça como Notícia de fato nº 2022.0004683, e 
encaminhada por meio do Sistema da Ouvidoria do MPTO, Protocolo 
nº 07010482313202218. Salienta-se que o Representante poderá 
interpor recurso, acompanhado das respectivas razões, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste (artigo 5º, § 1º, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Promoção de Arquivamento

Trata-se de Notícia de fato nº 2022.0004683, instaurado nesta 1ª 
Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, após aportar, via ouvidoria 
do Ministério Público do Estado do Tocantins -TO, Protocolo nº 
07010482313202218, denúncia anônima relatando possível prática 
de violência dos direitos da criança M.L.M.T.

Como providência inicial, determinou-se a expedição de ofício ao 
Conselho Tutelar para informar a esse Órgão de Execução, no prazo 
de 10 (dez) dias, sobre os fatos relatados na denúncia, principalmente 
se a menor reside em Miranorte e com quem.

Em resposta, o Conselho Tutelar do município de Miranorte-
TO informou que a criança estaria residindo com sua genitora no 
Município de Miranorte-TO e apresentou relato dos fatos, no evento 
07.

No evento 10, consta certidão atestando que há tramitando nesta 
Comarca de Miranorte ação judicial de modificação de guarda, autos 
nº 00017821920228272726, onde fora deferida cautelarmente a 
guarda provisória da criança ao genitor.

Após, vieram os autos para apreciação.

É o relatório.

Pois bem. Da análise detida dos autos, verifica-se não existem 
indícios concretos e viáveis de que a adolescente se encontre em 
situação de risco ou vulnerabilidade, eis que os fatos relatados 
dizem respeito única e exclusivamente a questões de disputa de 
guarda dos genitores em relação à criança, situação esta já discutida 
judicialmente com o devido acompanhamento deste órgão ministerial.

Logo, temos que não há nenhuma razão para o prosseguimento 
do presente procedimento, a fim de privilegiarmos uma atuação 
ministerial efetiva e resolutiva.

Desta forma, PROMOVO O ARQUIVAMENTO DA REPRESENTAÇÃO 
2022.0001823 autuada como Notícia de fato nº 2022.0004683, 
devendo-se arquivar este feito na própria origem.

Cientifique-se o representante anônimo, por meio de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, advertindo-o da possibilidade 
de recurso administrativo, que deverá ser interposto no prazo de 10 
(dez) dias, a ser protocolado diretamente nesta Promotoria de Justiça, 
nos termos do artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

Miranorte, 19 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE
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